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 Dr. Lino Jorge Cerveira Pintado (em regime de tempo inteiro) 

 Dr. Ricardo César Galante Oliveira Manão (em regime de tempo inteiro) 

  

 

  

  

 

A Reunião foi secretariada pela Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Dr.ª Maria de Fátima 
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---- Aos quatro dias do mês de março de dois mil e vinte, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, eleita para 

o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um, nesta Cidade e Município de Anadia, na Sala de Reuniões 

do Edifício dos Paços do Concelho.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Presidiu a quinta reunião, ordinária, de dois mil e vinte, do Executivo eleito para o quadriénio dois mil e 

dezassete/dois mil e vinte e um, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia 

Cardoso, tendo comparecido os Senhores Vereadores, Prof. Litério Augusto Marques, Eng.º Jorge Eduardo 

Ferreira Sampaio, Dr.ª Jennifer Nunes Pereira, Dr.ª Anabela Fernandes de Melo, Dr. Lino Jorge Cerveira Pintado 

e Dr. Ricardo César Galante Oliveira Manão.--------------------------------------------------------------------------------------

---- Secretariou a reunião a Chefe de Divisão de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Dr.ª Maria de 

Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, coadjuvada pela trabalhadora, Eunice Alexandra Neves Jesus 

Lopes.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi declarada 

aberta a reunião, quando eram nove horas e trinta e oito minutos.----------------------------------------------------------- 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

(nos termos do artigo 52.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO:------------------------------------------------------

---- No período de antes da ordem do dia não foi manifestada, por parte dos membros do Executivo, qualquer 

intenção para intervir.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

---- ATAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- APROVAÇÃO DA ATA DA QUARTA REUNIÃO, ORDINÁRIA PÚBLICA, DE DOIS MIL E 

VINTE (2020), DO EXECUTIVO MUNICIPAL DOIS MIL E DEZASSETE/DOIS MIL E VINTE E 

UM (2017/2021), REALIZADA NO DIA VINTE E SEIS (26) DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 

VINTE (2020):--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi presente, para aprovação, a Ata da Quarta Reunião, Ordinária Pública, de dois mil e vinte 

(2020), do Executivo Municipal eleito para o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um (2017/2021), 

realizada no dia vinte e seis (26) de fevereiro de dois mil e vinte (2020), a qual foi previamente distribuída pelos 

membros do Executivo, tendo sido aprovada por unanimidade.----------------------------------------------------------------

---- ASSUNTOS PARA RESOLUÇÃO:-----------------------------------------------------------------------------------

---- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- 1. PROPOSTA DE FIXAÇÃO DO ESTATUTO REMUNERATÓRIO DO COORDENADOR 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL:-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Os Municípios dispõem de atribuições de promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, designadamente no domínio da proteção civil, de harmonia com o previsto na alínea j), do n.º 2, do 

artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.---------------------------------------
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---- Nesse âmbito, compete à Presidente da Câmara Municipal “Dirigir, em articulação com os organismos da 

administração pública com competência no domínio da proteção civil, o serviço municipal de proteção civil, tendo em vista 

o cumprimento dos planos de emergência e programas estabelecidos e a coordenação das atividades a desenvolver 

naquele âmbito, designadamente em operações de socorro e assistência na iminência ou ocorrência de acidente grave ou 

catástrofe”, conforme consagrado na alínea v), do n.º 1, do artigo 35.º, do mesmo diploma legal.-----------------------

---- Outrossim, a Lei de Bases da Proteção Civil, disposta pela Lei n.º 27/2006, de 03 de julho, na sua versão 

atualizada, e a Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, que define o enquadramento institucional e operacional da 

proteção civil no âmbito das autarquias locais, ambas na sua redação atualizada, cometem aos Municípios a 

competência e a autoridade máxima local para a coordenação de operações da Proteção Civil, no âmbito 

concelhio, através do Serviço Municipal da Proteção Civil.----------------------------------------------------------------------

---- A proteção civil tem por finalidade prevenir riscos coletivos inerentes a situações de acidente grave ou 

catástrofe, atenuar os seus efeitos e proteger e socorrer as pessoas e bens em perigo, quando aquelas situações 

ocorram, e tem caráter permanente, multidisciplinar e plurissectorial, cabendo a todos os órgãos e 

departamentos da Administração Pública promover as condições indispensáveis à sua execução, de forma 

descentralizada, sem prejuízo do apoio mútuo entre organismos e entidades do mesmo nível, ou proveniente de 

níveis superiores.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Atualmente, é reconhecida, ao Serviço Municipal de Proteção Civil, a sua importância e o seu primordial 

papel, no que respeita à articulação com todos os agentes de Proteção Civil, à identificação e prevenção de riscos 

e à operacionalidade dos meios na ocorrência de sinistros.---------------------------------------------------------------------

---- Não menos importante é o dever da Câmara Municipal de Anadia de cooperar, na prossecução do interesse 

público subjacente a toda a atividade municipal e em estreita articulação com as demais entidades com 

atribuições nessa área, nas operações de socorro e assistência à população em geral, com especial relevância em 

situações de catástrofe e calamidade públicas.-------------------------------------------------------------------------------------

---- O Decreto-lei n.º 44/2019, de 01 de abril, que procede à segunda alteração, e republica, em anexo, a Lei n.º 

65/2007, de 12 de novembro, define o enquadramento institucional e operacional da proteção civil no âmbito das 

autarquias locais, estabelece a organização dos serviços municipais de proteção civil e define as competências do 

coordenador municipal de proteção civil, em desenvolvimento da Lei de Bases da Proteção Civil.---------------------

---- O artigo 6.º do supramencionado diploma legal, define o Presidente da Câmara Municipal como a autoridade 

municipal de proteção civil, estipulando, ainda, o seu artigo 9.º, que os Municípios são dotados de um Serviço 

Municipal de Proteção Civil, responsável pelas atividades de proteção civil no âmbito municipal, com uma 

estrutura variável de acordo com as características da população e os riscos existentes no município. Este 

Serviço depende hierarquicamente do Presidente da Câmara Municipal, com faculdade de delegação no Vereador 

por si designado, e é dirigido pelo coordenador municipal de proteção civil.------------------------------------------------

---- Em cada município existe um coordenador municipal de proteção civil, como tal definido no artigo 14.º-A do 

sobredito dispositivo legal, que atua exclusivamente no âmbito territorial do respetivo município, e depende 

hierárquica e funcionalmente do Presidente da Câmara Municipal, a quem compete a sua designação, a qual 

ocorre de entre indivíduos, com ou sem relação jurídica de emprego público, que possuam licenciatura e 

experiência funcional adequadas ao exercício daquelas funções.---------------------------------------------------------------



 

 

 

Ata n.º 05 │Reunião Ordinária de 04 de março de 2020 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                   4/39 

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Serviço Municipal de Proteção Civil de Anadia vem sendo assumido pela Câmara 

Municipal, em estreita articulação com os Bombeiros Voluntários de Anadia, os quais desenvolvem uma relevante 

atividade de interesse público em prol da população Anadiense, no âmbito dos fins que prosseguem, prestando os 

mais variados serviços de cariz social às populações e Instituições abrangidas na sua área de atuação própria, 

constituindo a sua exigência e operacionalidade um fator de segurança para as populações que serve;----------------

---- Considerando que a sustentabilidade e garantia da prestação de socorro às populações impõe a 

reorganização do serviço de proteção civil, por forma a assegurar a melhoria da prevenção e diminuição dos 

riscos resultantes de sinistros, calamidades ou catástrofes na região;---------------------------------------------------------

---- Considerando, no mesmo sentido, a necessidade de a autarquia reorganizar o Serviço de Proteção Civil, em 

conformidade com as mais recentes alterações legislativas e com a nova estrutura orgânica do Município;-----------

---- Considerando que o Município de Anadia não dispõe de coordenador municipal de proteção civil;---------------

---- Considerando que a estrutura orgânica dos serviços do Município, publicada no Diário da República, 2.ª Série, 

n.º 244, de 19 de dezembro de 2018, prevê, no seu artigo 4.º, as competências do Gabinete Municipal de 

Proteção Civil, o qual é responsável pela coordenação e gestão das iniciativas e operações relacionadas com a 

proteção civil de âmbito local, e com a defesa da floresta contra incêndios, bem como pela articulação entre o 

Município e as restantes entidades locais, regionais e nacionais de proteção civil;------------------------------------------

---- Considerando que, de harmonia com o estatuído no n.º 4, do artigo 14.º-A, aditado à Lei n.º 65/2007, de 12 

de novembro, pelo Decreto-lei n.º 44/2019, de 01 de abril, a designação do coordenador municipal de proteção 

civil ocorre de entre indivíduos, com ou sem relação jurídica de emprego público, que possuam licenciatura e 

experiência funcional adequadas ao exercício daquelas funções;---------------------------------------------------------------

---- Considerando que o cidadão Bruno Emanuel Ferreira de Almeida, atentas as suas habilitações literárias, e a 

sua experiência profissional, esta última amplamente demonstrada e reconhecida ao serviço dos Bombeiros 

Voluntários, no exercício do cargo de Comandante, nomeadamente em Oliveira do Bairro e, mais recentemente, 

em Anadia, reúne os requisitos necessários ao desempenho de tais funções, e as condições de recrutamento para 

o exercício do cargo, como tal definidas no mencionado n.º 4, do mencionado artigo 14.º-A, do Decreto-lei n.º 

44/2019, de 01 de abril;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o cidadão, integrando e chefiando o Corpo de Bombeiros, é, nos termos da Lei de Bases 

da Proteção Civil (alínea a), do nº. 1, do artigo 46.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atualizada), 

um agente de proteção civil, de acordo com as suas atribuições próprias, constituindo-se, nesse exercício, um 

dos principais e primeiros intervenientes na defesa, socorro e segurança dos cidadãos, sendo-lhe, por isso, 

reconhecido o esforço, a entrega e a função que desempenha, no papel que assume, em contexto do Corpo de 

Bombeiros, de agente da Proteção Civil;--------------------------------------------------------------------------------------------

---- É, pois, intenção da Senhora Presidente da Câmara Municipal designar, no exercício da competência que lhe é 

conferida pela alínea v), do n.º 1, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atualizada, conjugada com a alínea a), do n.º 2, do mesmo articulado, o cidadão Bruno Emanuel Ferreira de 

Almeida, com produção de efeitos imediatos, para exercer as funções de coordenador municipal de proteção 

civil.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Nesse sentido, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, em cumprimento do consagrado no n.º 5, 

do artigo 14.º-A, do Decreto-lei n.º 44/2019, de 01 de abril, que o estatuto remuneratório do coordenador 

municipal de proteção civil seja equiparado à remuneração do cargo dirigente intermédio de quinto grau, 

equivalente à prevista para a quarta posição remuneratória da carreira de Técnico Superior, sendo-lhe igualmente 

aplicáveis as correspondentes atualizações anuais.--------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Organizacional para conhecimento e efeitos tidos por convenientes.---------------------------------------------------------

---- 2. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO, NO ÂMBITO DO 

ARRANJO URBANÍSTICO NO LUGAR DE SÃO PEDRO, FREGUESIA DE AVELÃS DE CIMA:-----

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os municípios dispõem de atribuições, designadamente nos domínios dos transportes e 

comunicações, da promoção do desenvolvimento e do ordenamento do território e urbanismo, previstos, 

respetivamente, nas alíneas c), m) e n), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua versão atualizada, Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das 

entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico;------

---- Considerando que a sobredita Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ao estabelecer o regime jurídico das 

autarquias locais, determina, nas alíneas g) e ee), do nº. 1, do artigo 33.º, as competências materiais da câmara 

municipal para:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até mil (1000) vezes a RMMG;-------------------------------------

---- Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, 

de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património do município ou colocados, por lei, sob 

administração municipal;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, no exercício das suas competências, a Câmara Municipal tem colaborado, com as Juntas 

de Freguesia e com entidades, em diversas áreas de atuação, como sendo a regulação de trânsito e definição de 

estacionamentos, por forma a garantir a segurança rodoviária e das populações;-------------------------------------------

---- Considerando, e não menos importante, que está vivamente empenhada em promover o bem estar de toda a 

população do concelho, em cooperar na prossecução do interesse público subjacente a toda a atividade municipal 

e em estreita articulação com as demais entidades com atribuições nessa área;--------------------------------------------

---- Considerando que um dos objetivos estratégicos do Município de Anadia, no âmbito do Desenvolvimento do 

Potencial Humano a da Valorização do Património, é “Promover o desenvolvimento de um território inclusivo, que 

garanta a igualdade de oportunidades para todos”;-----------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada, nessa constatação, a intenção de intervir no lugar de São Pedro, freguesia de Avelãs de Cima, 



 

 

 

Ata n.º 05 │Reunião Ordinária de 04 de março de 2020 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                   6/39 

face à necessidade de reforçar as condições de acessibilidade e segurança rodoviária e dos peões;--------------------

---- Considerado, no mesmo sentido, o desígnio de conceber um espaço mais urbano e organizado, por forma a 

solucionar o estrangulamento da via pública, que atualmente se verifica no Largo da Igreja, na localidade de São 

Pedro, e que em nada dignifica a centralidade e a dinâmica do centro do lugar, conforme fotografias anexas à 

informação técnica prestada;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada, ainda, a inexistência de passeios no local, e, por outro lado, a existência de degraus na Igreja de 

S. Pedro, que ocupa uma parte da via pública, situação que configura um risco para a segurança das pessoas e 

para as condições de acessibilidade das mesmas;----------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o estudo elaborado pela Divisão de Equipamentos, Mobilidade, Águas e Saneamento, para o 

efeito, no exercício da competência no âmbito da Mobilidade, de “Programar as obras do Município no domínio da 

construção e manutenção das acessibilidades viárias e estacionamentos da responsabilidade do Município”, o qual visa 

proceder ao arranjo urbanístico no lugar de S. Pedro, em Avelãs de Cima, no sentido de organizar todo o espaço 

público, quer a nível de rodovia, passeios e até estacionamento, permitindo assim dignificar o centro cívico de S. 

Pedro, e salvaguardar as condições de segurança e acessibilidades de todos os utilizadores, contribuindo, 

também, dessa forma, para tornar os lugares e as freguesias locais mais atrativos para viver;----------------------------

---- Considerada a necessidade, por forma a implementar a solução apresentada, de absorver uma parcela com a 

área total de quatrocentos e cinquenta e nove metros quadrados (459 m2), extraída dos seguintes terrenos, 

propriedade da empresa Fábrica de Produtos Plásticos Nedina, Lda.:---------------------------------------------------------

---- - cento e vinte e cinco metros quadrados (125 m2) do terreno inscrito na matriz predial urbana da freguesia 

de Avelãs de Cima, com o artigo número cento e vinte e um (121);----------------------------------------------------------

---- - trezentos e trinta e quatro metros quadrados (334 m2) do terreno inscrito na matriz predial urbana da 

freguesia de Avelãs de Cima, com o artigo número seiscentos e noventa (690);--------------------------------------------

---- Considerada a disponibilidade manifestada pelo representante da empresa proprietária dos mencionados 

prédios, inscritos nas matrizes prediais urbanas da Freguesia de Avelãs de Cima, sob os artigos identificados, em 

ceder a parcela de terreno necessária para integrar o domínio público municipal, no âmbito do arranjo 

urbanístico a promover no lugar de São Pedro, freguesia de Avelãs de Cima, com a área de quatrocentos e 

cinquenta e nove metros quadrados (459 m2), apresentando, como contrapartida, a execução da demolição da 

habitação, estimando-se, para a realização dos trabalhos inerentes à mesma, o valor total de dez mil setecentos e 

cinquenta euros (€ 10.750,00);--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a celebração de um protocolo de colaboração, a 

celebrar entre o Município de Anadia e a empresa Fábrica de Produtos Plásticos Nedina, Lda., que tem por 

objeto a cedência de uma parcela de terreno para integrar o domínio público municipal, no âmbito do Arranjo 

Urbanístico do lugar de São Pedro, freguesia de Avelãs de Cima, a qual é compensada com a execução dos 

trabalhos de demolição de habitação existente no local.-------------------------------------------------------------------------

---- O arranjo urbanístico proposto tem como objetivo, para além de conferir um caráter de espaço urbano e 

organizado, dotar, também, o local de bolsas de estacionamento, por forma a colmatar essa falta, melhorar as 

condições de acessibilidade e reforçar a segurança rodoviária e dos peões, com a construção de passeios.----------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 



 

 

 

Ata n.º 05 │Reunião Ordinária de 04 de março de 2020 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                   7/39 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de notariado da Divisão 

de Desenvolvimento Organizacional e à Divisão de Equipamentos, Mobilidade, Águas e Saneamento para 

conhecimento e efeitos tidos por convenientes.-----------------------------------------------------------------------------------

---- 3. PROPOSTA DE DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA FÉRIAS DESPORTIVAS E 

CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE ANADIA – PÁSCOA DOIS MIL E VINTE (2020):----------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Município dispõe de atribuições, designadamente, nos domínios da educação, dos tempos livres e desporto 

e da ação social, previstas, respetivamente, nas alíneas d), f), e h), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada (Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, 

aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências 

do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do 

associativismo autárquico).-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com a citada legislação, compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea u), do n.º 1, do 

artigo 33.º, “apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças”.---------------------------

---- No exercício das competências supra identificadas, é intenção da Câmara Municipal apoiar os pais e 

encarregados de educação, colmatando a crescente necessidade de arranjar contextos de ocupação adequados 

para os seus filhos e educandos, nos períodos de interrupção da atividade escolar.----------------------------------------

---- Para o efeito, a Câmara Municipal vem promovendo e organizando o Programa Férias Desportivas e Culturais 

do Município de Anadia, criado com o objetivo de proporcionar, às crianças e jovens do concelho de Anadia, 

com idades compreendidas entre os seis e os catorze anos, a oportunidade de experimentar um conjunto de 

modalidades desportivas e atividades de âmbito sociocultural, sensibilizando-os, também, para a continuidade da 

prática desportiva, e transmitindo-lhes valores coincidentes com uma forma de vida saudável.--------------------------

---- Com a implementação do Programa, que se reveste de interesse desportivo, cultural e social, é igualmente 

desiderato da Câmara Municipal promover a formação integral das crianças e jovens, bem como reforçar os laços 

de amizade, o conhecimento do meio e da realidade, numa dinâmica inter-relacional de cooperação e de trabalho 

em equipa.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e dando continuidade às medidas que têm vindo a ser adotadas e promovidas pela 

Câmara Municipal de Anadia, no sentido de apoiar as famílias na ocupação dos seus descendentes nos períodos 

de interrupções letivas, designadamente nas Férias da Páscoa, Verão e Natal;----------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o desenvolvimento do Programa Férias Desportivas e 

Culturais do Município de Anadia – Páscoa dois mil e vinte (2020), a decorrer entre os dias trinta (30) de março 

e nove (09) de abril, num total de duas semanas, e a aprovação da respetiva previsão orçamental.---------------------

---- As atividades serão desenvolvidas na Biblioteca Municipal de Anadia, no CAR de Anadia - Centro de Alto 

Rendimento em Sangalhos, no Complexo Desportivo de Anadia, no Ecoparque de Anadia, no Museu do Vinho 
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Bairrada e no Parque Urbano da Cidade de Anadia, e abrangem as áreas do ambiente, cultura, desporto, 

expressão artística, multimédia, e outros domínios de relevante interesse para as crianças e jovens.------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental e à Divisão de Desenvolvimento Humano, 

Cultural e Social para proceder em conformidade.--------------------------------------------------------------------------------

---- 4. PROPOSTA DE MEDIDA COMPLEMENTAR DE ATRIBUIÇÃO DE TRINTA E OITO (38) 

BOLSAS DE ESTUDO A ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR (ANO LETIVO DOIS MIL E 

DEZANOVE/DOIS MIL E VINTE (2019/2020)):---------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário da 

República de trinta (30) do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa municipal 

a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias não sejam 

objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.------------------------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente as Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, que consiste em um benefício monetário 

elegível para estudantes que estejam matriculados ou inscritos no ensino superior para frequência de cursos, 

devidamente homologados, que confiram os graus académicos de técnico superior profissional, licenciatura ou 

mestrado, ministrados em estabelecimentos de ensino públicos ou privados, em Portugal.------------------------------

---- O benefício Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior é uma prestação pecuniária anual destinada a 

comparticipar os encargos com a frequência de um curso, devidamente homologado, atribuída pelo Município de 

Anadia a fundo perdido.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do benefício Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior (consagrado 

nos artigos quinquagésimo segundo (52.º) a sexagésimo primeiro (61.º) do RGAS), foi definido pelo Executivo 

Municipal, em sua reunião extraordinária realizada no dia trinta e um (31) de julho de dois mil e dezanove (2019), 

para o ano letivo dois mil e dezanove/dois mil e vinte (2019/2020), o número de cinquenta (50) bolsas, com um 

valor unitário de mil euros (€ 1.000,00), sendo este atribuído para cada ano letivo completo, e pago em quatro 

prestações durante o ano letivo a que respeitam, conforme previsto no artigo 54.º, do RGAS.-------------------------

---- De harmonia com o disposto nos artigos quinquagésimo nono (59.º) e sexagésimo (60.º) do Regulamento 
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Geral de Ação Social aprovado e em vigor, as Técnicas do serviço de ação social procederam à análise dos 

sessenta e oito (68) requerimentos apresentados, no período compreendido entre nove (09) e trinta (30) de 

setembro de dois mil e dezanove (2019), tendo elaborado o respetivo relatório preliminar, e cumprido o direito 

de audiência prévia, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.----------------------------------------------

---- Resultado do procedimento anteriormente cumprido, a equipa técnica elaborou o relatório final 

fundamentado, no qual se encontram vertidas as diligências realizadas de acordo com o previsto no RGAS, 

anexando, igualmente, o relatório produzido em sede de audiência prévia.--------------------------------------------------

---- Atentas as conclusões apresentadas no mencionado relatório final, e tendo em consideração o facto de, em 

resultado, não poderem ser atribuídas as cinquenta bolsas de estudo definidas pelo Executivo Municipal, em sua 

reunião extraordinária realizada no dia trinta e um (31) de julho de dois mil e dezanove (2019), de acordo com o 

previsto no artigo quinquagésimo terceiro (53.º), o Executivo Municipal deliberou, em sua reunião ordinária 

realizada no dia oito (08) de janeiro do ano em curso, nos termos do número dois (2), do artigo quinquagésimo 

sexto (56.º), do RGAS, a abertura de novo procedimento com vista à atribuição das trinta e oito (38) bolsas de 

estudo sobrantes.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Desenvolvido o processo de operacionalização, em conformidade com o então deliberado, a equipa técnica 

do serviço de ação social elaborou o relatório final respeitante à segunda fase do procedimento, concluindo pela 

identificação de cinco candidaturas.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De acordo com a análise efetuada, as Técnicas informam que as cinco candidaturas apresentadas em sede de 

segunda fase do procedimento foram excluídas, por não cumprirem as condições especiais de atribuição previstas 

no artigo quinquagésimo quinto (55.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

nomeadamente na segunda parte da sua alínea b).---------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do Município de Anadia em matéria de promoção e salvaguarda dos interesses 

próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias, designadamente no domínio da educação, 

previstas na alínea d), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atualizada;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as competências da Câmara Municipal, previstas na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do mesmo 

diploma legal;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Tendo em consideração o relatório final da segunda fase do procedimento apresentado pela equipa técnica, e 

os resultados enunciados no mesmo;------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, de acordo com as conclusões daquele relatório final, foram identificados cinco 

requerimentos que não cumprem as condições especiais de atribuição previstas no artigo quinquagésimo quinto 

(55.º) do RGAS;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade com o previsto no número três (3), do artigo sexagésimo primeiro (61.º), do Regulamento 

Geral de Ação Social, e com a deliberação tomada em reunião ordinária realizada no dia oito (08) de janeiro do 

ano em curso, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo Municipal delibere concordar 

com o relatório final apresentado pela equipa técnica, no âmbito da segunda fase do procedimento especial para 

atribuição do benefício Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, para o ano letivo dois mil e 
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dezoito/dois mil e dezanove (2018/2019).-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, esgotados os procedimentos tendentes à atribuição das cinquenta (50) Bolsas de Estudo, 

conforme deliberado em reunião extraordinária realizada no dia trinta e um (31) de julho de dois mil e dezanove 

(2019), foram atribuídas doze (12) no procedimento inicial, a candidatos que cumpriam todas as condições 

especiais de atribuição consagradas no artigo quinquagésimo quinto (55.º) do RGAS;-------------------------------------

---- Considerando, em consequência, que trinta e oito (38) candidaturas apenas não reuniam a condição especial 

de atribuição do benefício Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, relativa ao rendimento médio 

mensal líquido por pessoa, prevista na alínea b), do n.º 1, do artigo quinquagésimo quinto (55.º), cumprindo todos 

os demais requisitos;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Tendo em consideração o exposto, a Senhora Presidente propõe que o Executivo Municipal, no exercício das 

suas competências, e em conformidade com o previsto no artigo vigésimo quarto (24.º), do Regulamento Geral 

de Ação Social, delibere, como medida complementar, a atribuição do benefício Bolsas de Estudo a Estudantes do 

Ensino Superior, para o ano letivo dois mil e dezanove/dois mil e vinte (2019/2020), aos trinta e oito (38) 

candidatos identificados na lista anexa, ordenada por ordem crescente, segundo o valor de rendimento per 

capita.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo quinquagésimo quarto (54.º) do Regulamento, o presente benefício 

será pago em quatro prestações durante o ano letivo a que respeitam.------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 5. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

ADRIANA DE MATOS PEDROSA:--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 
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em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Adriana de Matos Pedrosa, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Adriana 

de Matos Pedrosa, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada 

no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo segundo 

(62.º) e seguintes.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 6. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 
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ANA CATARINA ROQUE OLIVEIRA:---------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Ana Catarina Roque Oliveira, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Ana 

Catarina Roque Oliveira, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 7. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

ANA RAQUEL NEVES DOS SANTOS GUERRA:-----------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 
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mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Ana Raquel Neves dos Santos Guerra, para usufruir do 

benefício de incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara 

Municipal;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Ana 

Raquel Neves dos Santos Guerra, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos 

sexagésimo segundo (62.º) e seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 8. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

CATARINA BATISTA DA SILVA:---------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 
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incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Catarina Batista da Silva, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por 

Catarina Batista da Silva, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------



 

 

 

Ata n.º 05 │Reunião Ordinária de 04 de março de 2020 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                   16/39 

---- 9. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

CÁTIA DA SILVA RODRIGUES TEIXEIRA SEABRA:-----------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Cátia da Silva Rodrigues Teixeira Seabra, para usufruir do 

benefício de incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara 

Municipal;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 
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acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Cátia 

da Silva Rodrigues Teixeira Seabra, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos 

sexagésimo segundo (62.º) e seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 10. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

DIANA RAQUEL ALMEIDA RODRIGUES:--------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 
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seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Diana Raquel Almeida Rodrigues, para usufruir do benefício 

de incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Diana 

Raquel Almeida Rodrigues, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 11. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

DINA VIERU:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------
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---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Dina Vieru, para usufruir do benefício de incentivo à 

natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;-------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Dina 

Vieru, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um 

(01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento 

Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 

seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 
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Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 12. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

ELISA ALMEIDA MILHEIRO:----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Elisa Almeida Milheiro, para usufruir do benefício de incentivo 

à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;-----------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------
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---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Elisa 

Almeida Milheiro, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada 

no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo segundo 

(62.º) e seguintes.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 13. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

MARIANA ALEXANDRA SANTOS PEREIRA:---------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 



 

 

 

Ata n.º 05 │Reunião Ordinária de 04 de março de 2020 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                   22/39 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Mariana Alexandra Santos Pereira, para usufruir do benefício 

de incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Mariana 

Alexandra Santos Pereira, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 14. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

VÂNIA CRISTINA GONÇALVES DIAS:------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 
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não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Vânia Cristina Gonçalves Dias, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Vânia 

Cristina Gonçalves Dias, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------



 

 

 

Ata n.º 05 │Reunião Ordinária de 04 de março de 2020 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                   24/39 

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 15. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

JOÃO PAULO MARINHO DE OLIVEIRA:----------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por João Paulo Marinho de Oliveira, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pelo requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que o requerente 
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cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, o requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por João 

Paulo Marinho de Oliveira, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 16. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A MARIA 

CAROLINA DE ALMEIDA FERREIRA:---------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os agregados 

familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, 

do artigo 28.º, do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Maria Carolina de Almeida Ferreira, para usufruir do benefício 

Fundo Social, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;---------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição 

do apoio referente ao Fundo Social, previstas na alínea a) e na primeira parte da alínea b), ambas do artigo 

vigésimo sexto (26.º), e no artigo décimo terceiro (13.º), por remissão da alínea b), do referido artigo vigésimo 

sexto, ambos do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia;----------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Maria 

Carolina de Almeida Ferreira, e a atribuição de uma verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), com início no 

mês de março, conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).----------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelos serviços de ação social do 

Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do 

mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), sendo que tal atribuição não poderá 

exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, nos termos do artigo vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 17. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A ANTÓNIO DE 

SOUSA CAMPOS:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 
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desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os agregados 

familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, 

do artigo 28.º, do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por António de Sousa Campos, para usufruir do benefício Fundo 

Social, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pelo requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que o requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, o requerente reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição 

do apoio referente ao Fundo Social, previstas na alínea a) e na primeira parte da alínea b), ambas do artigo 

vigésimo sexto (26.º), e no artigo décimo terceiro (13.º), por remissão da alínea b), do referido artigo vigésimo 

sexto, ambos do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia;----------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por 

António de Sousa Campos, e a atribuição de uma verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), com início no mês 

de março, conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito 

(2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).---------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o presente benefício será 
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atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelos serviços de ação social do 

Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do 

mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), sendo que tal atribuição não poderá 

exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, nos termos do artigo vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 18. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A JOSÉ MANUEL 

NEVES DA SILVA:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os agregados 

familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, 

do artigo 28.º, do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por José Manuel Neves da Silva, para usufruir do benefício Fundo 

Social, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pelo requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que o requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, o requerente reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição 

do apoio referente ao Fundo Social, previstas na alínea a) e na primeira parte da alínea b), ambas do artigo 

vigésimo sexto (26.º), e no artigo décimo terceiro (13.º), por remissão da alínea b), do referido artigo vigésimo 

sexto, ambos do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia;----------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por José 

Manuel Neves da Silva, e a atribuição de uma verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), com início no mês de 

março, conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito 

(2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).---------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelos serviços de ação social do 

Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do 

mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), sendo que tal atribuição não poderá 

exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, nos termos do artigo vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 19. PROPOSTA DE REAVALIAÇÃO DO BENEFÍCIO ARRENDAMENTO URBANO PARA 

FIM HABITACIONAL, ATRIBUÍDO A GRAÇA MARIA FERREIRA MARQUES, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA:-------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 
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municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Arrendamento Urbano para fim habitacional, um benefício a fundo perdido, para apoio ao 

pagamento da renda.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De natureza pecuniária, o benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional consiste na atribuição de 

uma comparticipação mensal destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de indivíduos ou 

agregados familiares desfavorecidos carenciados.----------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o artigo quadragésimo oitavo (48.º) do RGAS, o Benefício Arrendamento Urbano 

para fim habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º) do 

RGAS), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou 

interpolados, o qual não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, após atingir o limite máximo 

previsto, com exceção dos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º---

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia seis (06) de fevereiro de 

dois mil e dezanove (2019), deliberou deferir o requerimento apresentado por Graça Maria Fernandes Marques, 

para usufruir do Benefício Arrendamento Urbano para Fim Habitacional, e atribuir à requerente o valor mensal 

de cento e trinta euros e setenta e três cêntimos (€ 130,73), o qual resultou do cálculo efetuado em 

conformidade com o previsto nesse artigo quadragésimo nono (49.º), e conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos 

quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º);-------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a atribuição do benefício em questão, que ocorre mensalmente, por um período máximo 

de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, de harmonia com o disposto no quadragésimo oitavo 

(48.º) do RGAS, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o artigo vigésimo primeiro (21.º), a qual 

decorre da reavaliação do processo, a promover, com caráter obrigatório, pelo serviço de ação social do 

Município de Anadia, uma vez em cada ano, sobre a data da sua atribuição, sem prejuízo de outra reavaliação 

oficiosa ou sempre que o beneficiário comunique factos que possam alterar o montante do benefício atribuído, 

em cumprimento do consagrado no artigo quinquagésimo primeiro (51.º);--------------------------------------------------

---- Considerando que, em sede de reavaliação do processo, de harmonia com o consagrado no artigo 

quinquagésimo primeiro (51.º), do RGAS, o serviço de ação social informa que a munícipe continua a cumprir as 

condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º), e bem assim a reunir as 

condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional, 

previstas no artigo quadragésimo sexto (46.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 
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apresentando um rendimento médio mensal líquido por pessoa de oitenta e um euros e trinta e três cêntimos (€ 

81,33);--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a reavaliação da atribuição do Benefício Arrendamento 

Urbano para Fim Habitacional a Graça Maria Fernandes Marques, no sentido da atribuição do valor mensal de 

cento e nove euros e setenta cêntimos (€ 109,70), o qual resulta do cálculo efetuado em conformidade com o 

previsto no artigo quadragésimo nono (49.º), e conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um 

(01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento 

Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a 

quinquagésimo primeiro (51.º).--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Caberá à requerente, em cumprimento do previsto no artigo quinquagésimo (50.º), apresentar, mensalmente, 

no serviço de ação social do Município de Anadia, o recibo de renda paga, no prazo máximo de dez dias úteis 

após o pagamento da mesma.----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 20. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM 

HABITACIONAL, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ANADIA, A MARLENE VENTURA DOS SANTOS BASTOS:------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Arrendamento Urbano para fim habitacional, um benefício a fundo perdido, para apoio ao 

pagamento da renda.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De natureza pecuniária, o benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional consiste na atribuição de 

uma comparticipação mensal destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de indivíduos ou 

agregados familiares desfavorecidos carenciados.----------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 
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seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o artigo quadragésimo oitavo (48.º) do RGAS, o Benefício Arrendamento Urbano 

para fim habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º) do 

RGAS), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou 

interpolados, o qual não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, após atingir o limite máximo 

previsto, com exceção dos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º).-

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Marlene Ventura dos Santos Bastos, para usufruir do benefício 

Arrendamento Urbano para fim habitacional, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da 

Câmara Municipal;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição 

do benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional, previstas no artigo quadragésimo sexto (46.º), do 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, tendo igualmente cumprido o procedimento especial 

consagrado no artigo quadragésimo sétimo (47.º), apresentando um rendimento médio mensal líquido por pessoa 

de setenta e oito euros e nove cêntimos (€ 78,09);------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por 

Marlene Ventura dos Santos Bastos, e a atribuição do valor mensal de cento e nove euros e setenta cêntimos (€ 

109,70), o qual resulta do cálculo efetuado em conformidade com o previsto na alínea e), do número um (01), do 

artigo quadragésimo sexto (46.º), conjugado com os números um (01) e dois (02) do artigo quadragésimo nono 

(49.º), e conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito 

(2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, designadamente nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º).---------------------

---- Caberá à requerente, em cumprimento do previsto no artigo quinquagésimo (50.º), apresentar, mensalmente, 

no serviço de ação social do Município de Anadia, o recibo de renda paga, no prazo máximo de dez dias úteis 

após o pagamento da mesma.----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no quadragésimo oitavo (48.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, e será 

objeto de reavaliação, a promover pelos serviços de ação social do Município de Anadia, em cumprimento do 

consagrado no artigo quinquagésimo primeiro (51.º).----------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 
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Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 21. CÂMARA MUNICIPAL DE ESPINHO – PEDIDO DE COLABORAÇÃO NO SENTIDO DA 

REALIZAÇÃO DE UMA AULA DE DESPORTO, E DE VISITA A UM MUSEU, NO ÂMBITO DO 

PROJETO “ESPINHO EM FORMA”:------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado pela Câmara Municipal de Espinho, que se dá como transcrito e 

é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta produzida.-----------------------------------

---- A Câmara Municipal de Espinho, no âmbito do projeto “Espinho em Forma”, tem programada a deslocação 

de um grupo de cinquenta seniores ao concelho de Anadia, no mês de maio próximo (mês do coração). Para o 

efeito, o Chefe de Divisão de Desporto daquela autarquia solicita a colaboração da Câmara Municipal de Anadia 

no sentido da realização de uma aula de desporto (ginástica, zumba ou hidroginástica), em uma das 

infraestruturas desportivas do Município, no período da manhã, e de visita a um museu.---------------------------------

---- O pedido é suportado por informação prestada pela Técnica Superior de Sociologia, Dr.ª Dora Gomes, que 

dá conta das diligências desenvolvidas em articulação com os técnicos das áreas de desporto e cultura, com o 

sentido de responder ao pedido apresentado, concluindo pela disponibilidade de ambos os serviços para a 

realização das atividades solicitadas no dia doze (12) de maio próximo, designadamente uma mega aula de 

hidroginástica, em conjunto com os alunos da Universidade Sénior da Curia, no período da manhã, e uma visita 

ao Museu do Vinho Bairrada, da parte da tarde. A Técnica solicita, ainda, autorização para a realização do 

mencionado programa no concelho, e das respetivas atividades de forma gratuita.----------------------------------------

---- Considerada a informação técnica prestada, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a colaboração 

com a Câmara Municipal de Espinho, no sentido da realização, a título gratuito, de uma mega aula de 

hidroginástica, em conjunto com os alunos da Universidade Sénior da Curia, e de uma visita ao Museu do Vinho 

Bairrada, de acordo com a programação sugerida pela Técnica Superior.----------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 22. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA AO MOITA RUGBY CLUBE DA BAIRRADA, 

NO ÂMBITO DO SUBPROGRAMA DOIS (02) DO PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL AO 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO (PAMDD):-----------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Município de Anadia tem vindo, ao longo dos anos, a apoiar as associações desportivas do concelho no 

desenvolvimento das suas atividades, como reconhecimento pelo trabalho promovido pelas mesmas e, também, 

como estímulo à prática desportiva no concelho.---------------------------------------------------------------------------------

---- Por forma a cumprir os requisitos legalmente exigidos para apoios ou comparticipações financeiras 

concedidos pelas autarquias locais, na área do desporto, o Executivo Municipal aprovou, em sua reunião 
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extraordinária realizada no dia trinta (30) de julho de dois mil e catorze (2014), o Programa de Apoio Municipal 

ao Desenvolvimento Desportivo (PAMDD), o qual visa orientar a concessão deste tipo de apoios pela Câmara 

Municipal de Anadia, nos termos da legislação em vigor, assim como estabelecer um modelo criterioso de 

benefícios públicos que apoie, de forma adequada, as associações desportivas, garantindo princípios como a 

equidade, a proporcionalidade, a legalidade, a transparência, a universalidade, a igualdade e a prossecução do 

interesse público, entre outros.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Com o sobredito Programa, é igualmente intenção da Câmara Municipal assegurar uma efetiva monitorização 

da aplicação desses benefícios, definindo as formas da sua concretização, fixando os critérios de seleção das ações 

ou projetos a apoiar, estabelecendo os métodos de avaliação dos apoios concedidos e garantindo o cumprimento 

dos direitos e das obrigações das partes.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, o Moita Rugby Clube da Bairrada apresentou duas candidaturas ao Subprograma Dois (2) 

(Apoio ao Desenvolvimento de Atividades Pontuais) do Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento 

Desportivo (PAMDD). Os respetivos processos de candidatura encontram-se instruídos em conformidade com o 

definido nos pontos onze (11) (Acesso ao apoio), doze (12) (Requisitos de candidatura) e treze (13) (Instrução das 

candidaturas), de acordo com informação prestada pelo Técnico Superior, Prof. Sérgio Fernandes.--------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as candidaturas apresentadas pelo Moita Rugby Clube da Bairrada ao apoio ao desenvolvimento 

de atividades pontuais, previsto no Subprograma Dois (2) do sobredito PAMDD, com vista à realização do 

Torneio Internacional de Rugby Feminino e Masculino, no dia catorze (14) de março, e da Taça Regional 

Norte/Centro de Touch Rugby (escalão sénior misto), no dia quinze (15) do mesmo mês;------------------------------

---- Considerado o objetivo das candidaturas apresentadas, no sentido da organização de dois eventos 

desportivos, a ocorrer em dias consecutivos, que incluem um Torneio Internacional de Rugby Feminino, um 

Torneio Internacional de Rugby Masculino, ambos no escalão sénior, e a Taça Regional Norte/Centro de Touch 

Rugby, também do escalão sénior, mas na vertente mista;-----------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os Torneios Internacionais de Rugby Feminino e Masculino, a decorrer no dia catorze (14) 

de março próximo, terão a participação de quatro equipas femininas (duas seleções regionais (norte/centro e 

sul), uma equipa de Galiza, Espanha, e uma outra equipa de Nova York, EUA), estimando a organização um total 

de cento e setenta (170) atletas, acrescido das respetivas comitivas (equipas técnicas e dirigentes, em número 

aproximado de trinta (30));------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a organização prevê, para a Taça Regional Norte/Centro de Touch Rugby, programada 

para o dia quinze (15) de março, a participação de nove (09) equipas, provenientes de Braga (Braga Rugby Clube), 

Coimbra (Agrária de Coimbra e Associação Académica de Coimbra), Porto (Clube de Touch Os Invictus), Arcos 

de Valdevez (Clube de Rugby os Garranos), Viseu (Clube Touch VTT (Viseu/Tábua/Tondela)), Lousã (Rugby 

Clube da Lousã) e Anadia (Moita Rugby Clube da Bairrada), envolvendo cento e trinta (130) atletas, e respetivas 

comitivas (equipas técnicas e dirigentes, em número aproximado de trinta (30));------------------------------------------

---- Atenta, também, a informação disponibilizada pelo Moita Rugby Clube da Bairrada para a concretização das 

atividades previstas no programa que pretende desenvolver, e que se inserem nos Torneios Internacionais de 

Rugby Feminino e Masculino e na Taça Regional Norte/Centro de Touch Rugby, a realizar, respetivamente, nos 



 

 

 

Ata n.º 05 │Reunião Ordinária de 04 de março de 2020 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                   35/39 

dias catorze (14) e quinze (15) de março próximos, e a respetiva previsão orçamental;----------------------------------

---- Considerando que os eventos desportivos propostos que integram as candidaturas apresentadas pelo Moita 

Rugby Clube da Bairrada vão de encontro ao desafio lançado pelo Município de Anadia às associações desportivas 

do concelho, no sentido da promoção de atividades e modalidades com foco na prática desportiva feminina;-------

---- Considerando que compete ao Estado, em colaboração com as associações e coletividades desportivas, 

promover, estimular, orientar e apoiar a prática e a difusão da cultura física e do desporto, de harmonia com o 

n.º 1, do artigo 79.º, da Constituição da República Portuguesa;-----------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do Município, designadamente no domínio dos tempos livres e desporto, 

previstas na alínea f), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atualizada;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada, ainda, a competência material da Câmara Municipal, prevista na alínea u), do n.º 1, do artigo 

33.º, do mesmo dispositivo legal;-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição de uma verba de dois mil e quinhentos euros 

(€ 2.500,00) ao Moita Rugby Clube da Bairrada, no âmbito do Subprograma Dois (2) do Programa de Apoio 

Municipal ao Desenvolvimento Desportivo (PAMDD), destinada a apoiar a realização das atividades propostas, 

inseridas no Torneio Internacional de Rugby Feminino e Masculino e na Taça Regional Norte/Centro de Touch 

Rugby (escalão sénior misto).----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o previsto no Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Desportivo, e bem assim 

no Decreto-lei n.º 273/2009, de 01 de outubro, na sua redação atual, que define o Regime Jurídico dos Contratos 

Programa de Desenvolvimento Desportivo, o apoio proposto será formalizado através da celebração de 

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a produzir pela Divisão de Desenvolvimento Humano, 

Cultural e Social.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 23. PROPOSTA DE AUTORIZAÇÃO PARA TROCA DE PARCELAS DE TERRENO, SITAS 

NA RUA NARCISO DA MARÇA, NA LOCALIDADE DE SÁ, FREGUESIA DE SANGALHOS:-------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Município de Anadia procedeu ao alargamento da Estrada 235, no lugar de Sá, freguesia 

de Sangalhos, por forma a beneficiar e requalificar o acesso à Rua Narciso da Marça, nomeadamente na conceção 

de um melhor e mais digno acesso para os habitantes e utilizadores da via;-------------------------------------------------

---- Considerado, para o efeito, o protocolo celebrado entre a Junta de Freguesia de Sangalhos e o Senhor 

Joaquim Alberto de Sousa Muche, em trinta e um (31) de maio de dois mil e quatro (2004);----------------------------
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---- Considerando que os passeios e o estacionamento da Rua Narciso da Marça, no lugar de Sá, freguesia de 

Sangalhos, localizados junto à parcela identificada em planta anexa com a letra B, foram executados em terreno 

propriedade de Joaquim Alberto de Sousa Muche, sem que, até à presente data, tenha sido paga qualquer 

indemnização;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Município de Anadia tem interesse em executar uma operação urbanística na parcela 

identificada em planta anexa com a letra B, por forma a melhorar as acessibilidades e visibilidade de quem se 

desloca da Rua Narciso da Marça para entrar na EN 235;-----------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Município de Anadia é legítimo proprietário da parcela identificada em planta anexa com 

a letra A;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o proprietário da parcela identificada em planta anexa com a letra B manifestou a sua 

concordância em trocar a área correspondente à mesma com a área da parcela A, acrescida da área absorvida 

para execução de passeios e estacionamento na Rua Narciso da Marça, na localidade de Sá, freguesia de 

Sangalhos;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que nos termos da alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, compete à Câmara Municipal “criar, construir e gerir instalações, equipamentos, 

serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património 

do município ou colocados, por lei, sob administração municipal”;-------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo autorize a troca da área da parcela 

assinalada em planta anexa com a letra A pela área da parcela identificada pela letra B, acrescida da área já 

integrada no domínio público, no âmbito da construção dos passeios e estacionamento na Rua Narciso da Marça, 

na localidade de Sá, freguesia de Sangalhos.-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de notariado da Divisão 

de Desenvolvimento Organizacional para desenvolver os procedimentos necessários.------------------------------------

---- DESPACHOS PARA RATIFICAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL:---------------------------

---- 1. CASA PRONTA – PEDIDO DE DECLARAÇÃO SOBRE EVENTUAL INTERESSE DE O 

MUNICÍPIO DE ANADIA EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA SOBRE A TRANSMISSÃO, 

ENTRE PARTICULARES, DO IMÓVEL LOCALIZADO EM QUINTA DA GALA, NA 

LOCALIDADE DE AMOREIRA DA GÂNDARA, UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AMOREIRA DA 

GÂNDARA, PAREDES DO BAIRRO E ANCAS:--------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, na informação prestada pelo Técnico Superior, 

Engenheiro José Manuel Silva, da Divisão de Planeamento e Urbanismo, relativamente ao pedido apresentado pela 

Casa Pronta, que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexo à mesma.-----

---- Relativamente ao pedido de declaração sobre o eventual interesse de o Município de Anadia exercer o 

direito de preferência sobre a transmissão, entre particulares, do imóvel localizado em Quinta da Gala, na 

localidade de Amoreira da Gândara, União das Freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes do Bairro e Ancas, 
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inscrito na matriz predial urbana da União das Freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes do Bairro e Ancas, 

sob o artigo número trezentos e sessenta e quatro (364), e descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Anadia, sob o número dois mil quinhentos e cinquenta e cinco (2555), o Técnico Superior informa, sem prejuízo 

da existência de outros regimes jurídicos que concedam aos municípios o direito de exercer preferência na 

transmissão de prédios, das situações em que tal faculdade pode ser exercida, com o devido enquadramento 

legal, concluindo, da análise da localização do imóvel em questão – habitação de tipologia T quatro, sito em 

Quinta da Gala, na localidade de Amoreira da Gândara, União das Freguesias de Amoreira da Gândara, Paredes 

do Bairro e Ancas -, que o mesmo não se encontra inserido em Áreas de Reabilitação Urbana (ARU).---------------

---- Desse modo, o Técnico Superior considera que não se encontram reunidas as condições legais que confiram 

a existência de qualquer direito de o Município exercer a preferência na sua transmissão.-------------------------------

---- Considerada a informação técnica prestada, e no uso da competência que lhe é conferida pelo n.º 3, do artigo 

35.º, do referido Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, a Senhora Presidente 

da Câmara Municipal concordou com a sobredita informação, no sentido de não ser exercido, por parte do 

Município de Anadia, o direito legal de preferência sobre a transmissão do referido imóvel.----------------------------

---- Nessa conformidade, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a ratificação do despacho por si 

exarado, em vinte e seis (26) de fevereiro último.--------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal, ratificando o despacho exarado.-------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de notariado da Divisão 

de Desenvolvimento Organizacional para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------

---- DESPACHOS E ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 1. RELAÇÃO DOS DESPACHOS EXARADOS NOS PROCESSOS A CORRER TERMOS NO 

SERVIÇO DE GESTÃO URBANÍSTICA DA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

URBANÍSTICA, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE OS DIAS VINTE E DOIS (22) E VINTE 

E OITO (28) DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE (2020):-------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a relação dos despachos exarados nos diversos processos que 

correm termos no serviço de gestão urbanística da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, no período 

compreendido entre os dias vinte e dois (22) e vinte e oito (28) de fevereiro de dois mil e vinte (2020), que se dá 

como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.-----------------------------------

---- O Executivo tomou conhecimento da sobredita relação de despachos.-------------------------------------------------

---- 2. RELATÓRIO DE ASSUNTOS DE RELEVANTE INTERESSE PARA A REGIÃO DE AVEIRO 

PARA ANÁLISE DO NOVO GOVERNO – JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE (2020):---------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, o relatório de assuntos de relevante interesse para a Região de 

Aveiro para análise do novo Governo – janeiro de dois mil e vinte (2020), que se dá como transcrito e é parte 

integrante desta deliberação, e se encontra anexo à mesma.--------------------------------------------------------------------
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---- O Executivo tomou conhecimento do sobredito relatório, remetido pelo Senhor Presidente do Conselho 

Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro.----------------------------------------------------------

---- 3. RESOLUÇÃO DO CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DE 

INCENTIVOS À PROMOÇÃO DO EMPREENDEDORISMO, DO INVESTIMENTO E CRIAÇÃO 

DE EMPRESAS “INVEST EM ANADIA”:---------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a comunicação remetida por Liliana Henriques, que se dá como 

transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.-------------------------------------------

---- O Executivo tomou conhecimento comunicação remetida por Liliana Henriques, a dar conta da sua intenção 

de colocar termo ao contrato de concessão de apoios municipais, celebrado com o Município de Anadia, no 

âmbito do Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de 

Empresas “Invest em Anadia”, e da consequente comunicação, remetida pela Câmara Municipal, a dar a conhecer 

o prazo a partir do qual opera a denúncia do contrato, e a acusar a receção das rendas referentes à incubação.---

---- 4. ATIVIDADE NO ÂMBITO DAS COMEMORAÇÕES DO DIA INTERNACIONAL DAS 

FLORESTAS (21 DE MARÇO) E DO DIA MUNDIAL DA ÁGUA (22) DE MARÇO – CONHECER 

AS ÁRVORES… COMPREENDER A FLORESTA – FICHA DE CARACTERIZAÇÃO E 

PLANEAMENTO DE ATIVIDADE:--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a ficha de caracterização e planeamento de atividade apresentada 

pela Técnica Superior, Eng.ª Catarina Amorim, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, 

encontrando-se cópia anexa à mesma.-----------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Executivo tomou conhecimento da ficha de caracterização e planeamento da atividade a realizar no âmbito 

das comemorações do Dia Internacional das Florestas (21 de março) e do Dia Mundial da Água (22 de março) | 

Conhecer as Árvores… Compreender a Floresta, a desenvolver pelo Serviço Técnico Florestal, de informação e 

sensibilização, junto da população, para a importância da árvore e do espaço florestal, enquanto recurso 

renovável, reconhecendo-o, cada vez mais, como um ecossistema de primeira importância para a produção de 

bens e prestação de serviços.----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- PROPOSTA DE APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA:----------------------------------------

---- Finalizados os assuntos da ordem do dia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa 

Belém Correia Cardoso, propôs, nos termos n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, a aprovação em minuta das deliberações referentes aos pontos 

correspondentes aos assuntos para resolução.------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a proposta apresentada pela Senhora Presidente, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar as 

referidas deliberações em minuta, para produzir efeitos imediatos, nos termos do n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO:--------------------------------------------------------------------------

---- Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.-------------------------------------------

---- Nada mais havendo a tratar, e tendo sido considerados findos os trabalhos, a Senhora Presidente da Câmara 
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Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, declarou encerrada a reunião, quando eram dez 

horas e trinta e um minutos, e, de tudo para constar, se lavrou a presente Ata, que eu, Maria de Fátima Dourado 

Andrade dos Santos Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, redigi, redigi, subscrevi e 

assino.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 


